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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N" 024/2019

PROCESSO ADM. N" 099/2018

PREGÃO PRESENCIAL N." 027/2018

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA RITA E A EMPRESA VENCEDORA DO PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO-MODALIDADEPREGÃOPRESENCIALN® 027/2018, DO TIPO

MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediado à Rua Juarez Tâvora, n" 93, Centro, CEP: 58 300-
410, Santa Rita, Estado da Paraiba, CEP 58.300-410, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob

o n® 09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo Excelentissimo Prefeito Municipal, o Senhor EMERSON FERNANDES
A. PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n.® 827.071464-04, por intermédio da SECRETARIA DE SAljDE DO MUNICÍPIO DE
SANTA RITA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.694.222/0001-63, sito a Avenida Fiávio Ribeiro Coutinho, s/n, Centro, Centro, Santa

Rita/PB, CEP 58.300-220, neste ato representado pela sua Secretária de Saúde, Sra. MARIA DO DESTERRO FERNANDES
DINIZ CATÃO, inscrito no CPF/MF sob o n° CPF: 343.103.984-72, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro a
empresa NNMED DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
15.218.561/0001-39, com sede à Rua Major Belmiro, n® 200, São José, CEP: 58,400-342, Campina Grande - PB, neste ato
representada por NEILTON NEVES DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o n® 675.637.594-68 e RG sob o n® 252530 -

SSP/PB, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas
econdições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1 - O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais;
a) Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações;
b) Lei Federal n® 10.520/2002;
c) Decreto n® 3.555/2000;
d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita
e) Lei Complementar n®101/2000;
f) Lei Complementar 123/2007

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, são oriundos:

PROGRAMA ELEMENTO

DE DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

ELEMENTO

DE DESPESA

VALOR DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

2041 Manutenção dos Serviços do Fundo
Municioal de Saúde

3390.30 00 211 MATERIAL DE

CONSUMO

R$173.008,28

2042 Manutenção da Assistência
Hospitalar e Ambulatória! - Alta /Média

Complexidade

3390.30 00 211 MATERIAL DE

CONSUMO

R$575,551,06

3390.30 00214 MATERIAL DE

CONSUMO

R$11.361.18

/



2051 Manutenção das Atividades do Piso
de Atenção Básica em Saúde - PAB

3390.30 00211 MATERIAL DE

CONSUMO

RS166.41f36
\^. 1

3390.30 00214 MATERIAL DE

CONSUMO

■

RS551,679,4K^Oj

2055 Manutenção de Rede de Atenção
Psicossociâ

3390.30 00 211 MATERIAL DE

CONSUMO

RS 124,463,99

3390.30 00 214 MATERIAL DE

CONSUMO

RS 11.180,01

2057 Assistência Farmacêutica 3390.30 00 211 MATERIAL DE

CONSUMO

R$ 36.949,77

3390-30 00 214 MATERIAL DE

CONSUMO

602.774,39

TOTAL R$ 2.253.385,48

CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1 - O presente contrato tem por objeto é a AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE MEDICAMENTOS, VISANDO ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAIJDE DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB, dentro das especificações contidas no Edital
do Pregão Presencial n." 027/2018, na Ala de Registro de Preços n,° 018/2018 e anexos que fazem parte deste instrumento
Independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, e em obediência aos

diplomas legais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demais legislações pertnentes e pelas
condições constantes no ato convocatório.

4.2 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da
Contratante, designamos para Gestor do presente contrato a Sra. MARIA JOAQUINA VIEIRA, portadora do CPF
840.936.094-20, Farmacêutica, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa Rita - PB.

4.3 O fiscal do Contrato, o Sr CRIS SLAYNE MIRANDA SOUSA, portador do CPF 039.614.734-80, Farmacêutica, com lotação
fixada na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa Rita - PB, formalmente designado, e comprovadamente
habilitado para gerenciar o presente termo, será o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive
as pertinentes aos encargos complementares.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a Importância correspondente ao fornecimento do objeto;
5.1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
5.2. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local abaixo indicados, em estrita observância das
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de garantia;
5.3. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes dos bens, de acordo com os artigos 12,13,18 e 26, do Código de
Defesa do Consumidor {Lei n° 8.078, de 1990);
5.4. Substituir, reparar, corrigir, ou reconstituir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 dias, os bens que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento convocatório,
ainda que constatados após o recebimento e ou pagamento;
5.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;
5.6. Comunicar à Administração, no prazo de 24(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
5.7. Manter, durante Ioda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referências ou minuta de
contrato;
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5.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos bibutos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato;

5.10. Apresentar especificação prévia dos itens orçados, composta por (MARCA, MODELO, e COMPOSIÇÃO DA MATÉRIA
PRIMA}.
5.11. Apresentar em caso de solicitação de ORC, mostruário dos itens listados em documentos específicos;
5.12. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase dé-habilitação;
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondente;?
5.13. Executar as obrigações assumidas com observância â melhortécnica vigente. /
CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 - A Contratante pagará a Contratada, o valor anual estimado de RS 549.820,00 (QUINHETOS E QUARENTA ENOVE MIL
OITOCENTOS E VINTE REAIS) entrega total do objeto licitado de que se trata a Cláusula Terceira deste contratò;
6.2 - A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura ÍAiora^l
de Santa Rita. quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação. " ~
6.3 - O pagamento ficará condicionado ã regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Certidões
Federal, Estadual e Municipal;
6.4 ■ Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às multas
estabelecidas neste Contrato;
6.5 - O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em decorrência
de inadimplência conbatua!;
6.6 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela CONTRATADA e
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado;
6.7- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos a serem
entregues não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO NO Edita e seus anexos;
6.8 - Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com a
legislação vigente;
6-9 - O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a
obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do FORNECEDOR,
compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Divida Ativa - ou outras equivalentes, na
forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;

b) prova de regularidade perante o INSS • Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da CND • Certidão
Negativa de Débito;

c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de SerMço, mediante apresentação do CRF -
Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

6.10 - o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta corrente, informada quando da apresentação da
proposta de preços final.
CLÀUSUU SÉTIMA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
7.1 O presente contrato terá vigência contratual até o final do exercício financeiro, com validade e eficácia legal após a
publicação de seu extrato na imprensa oficial.
7.2 O objeto deverá ser entregue em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado no edital,
podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese do mesmo não estar de
acordo com o contido no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não
excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento oonvocatório ou em legislação pertinente a matéria;
7.3 O objeto deverá ser entregue na sede da contratante ou em outro local pelo CQNTRATANTE indicado, com todos os custos
referente á entrega de responsabilidade da contratada;
7.4 Os produtos deverão ser entregues na embalagem origina, em perfeito estado, sem sinais de violação, umidade, sem
inadequação do conteúdo e identificados externamente, acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa
segurança durante o seu transporte e, conforme o caso, de acordo com as exigências especificadas no Anexo I,
7.5 As entregas deverão ser feitas em parcelas de acordo com a necessidade e solicitação da contratante conforme o
Termo de Referência (Anexo I);

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado assim
considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecuçâo da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecuçâo parcial ou total da
obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de parficipar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA RITA. por até 04 (quatro) anos;



d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
8.2 - a justificativa para o não cumpnmento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subllem anterior, só será
considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.
8.3 ■ a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, faltiar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até
OSlcinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.
8.4 - Caracterizar-se-à formal recusa a contratação, podendo a PREFEITUfW MUNICIPAL DE SANTA RITA, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em
igual prazo, e atendidas todas as condições edilicias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item as seguintes
hipóteses:
8.4.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a licdante
vencedora tenha retirado e assinado o Instrumento contratual.
CLÁÜSULA NONA • DA RESCISÃO

9.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contraio, por parte da CONTRATADA, assegurara ao
CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.
9.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n" 8.666/93, constituem motivos para a rescisão
deste Contrato:

a) atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE; _

b) subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e devidamente
justificada pela Contratante. Bem como a assxiação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação,

9.3. Ao CONTRATANTE è reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do arfigo 79, inciso I da Lei n" 8.666/93,
aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS , ^ .
10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela Contratante,
segundo as disposi^es conüdas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações
pertinentes, como também o constante no Edital:
10.2. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por autorizaçao
expressa e devidamente justificada pela Contratante;
10.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas
da execução deste Contrato, renunciando-se desde já, outros por mais privilegiados que seja;
10.4. E por estarem avançadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para que
produza os seus devidos e efeitos legais.

Santa Rta. 20 de Fevereiro de 2019

EMERSON FERNÃNDES ALVINO PANTA
PREFEITO

MARIA DO DE"STÊRRO FERNANDES DINIZ CATÃO
SECRETÁRIA DE SAÚDE
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NNMED DISTRfBUIÇÃa'E IMPO

TESTEMUNHAS: 1),

DE MEDICAMENTOS LTDA
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ANEXO CONTRATO N9 024/2019

MEDICAMENTOS ATENÇAO

BÁSICA

ITEM MEDICAMENTOS
QUANTIDADE

SOLICITADA VALOR. UNT.

2
ACICLOVIR 50MG/G CREME -

8ISNA6A 3600 RS 3,00

RS
10.800,00

9
ALBENDAZOL 4IXWG COIvPRIMIDO

10000 RS 0,43

RS
4.300,00

10
ALBENDA20L 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL 10ML

lOOOO RS 1,20

RS
12.000,00

12
AM0ROXOL15MG/5ML XAROPE

120ML 20000 RS 1,70

RS
34.000,00

13
AMBROXOL 30MG/5ML XAROPE

120ML 20000 RS 1,73

RS
34.500,00

14
AMICXIARONA 200MG COMPRIMIDO

2400 RS 0,40

RS
960,00

19
ATENOLOL 50MG COMPRIMIDO

36000 RS 0,04

RS
1,440,00

20
A2ITR0MICINA 500MG COMPRIMIDO

72000 RS 0,50

RS
36.000,00

21
AZíTROMICINA SUSPENSÃO ORAL

300 RS 5,90

RS
1.770,00

25
BÊSILATO DE ANLODIPINO 5MG CONPRIMIOO

36000 RS 0,04

RS
1.440,00

30
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA+DIPIRONA SÔDICA 20ML SOLUÇÃO
ORAL 20000 RS 4,70

RS
94.000,00

42
CETOCONAZOL ZOOMG COMPRIMIDO

72000 RS 0,14

RS
10.080,00

43
CETOCONAZOL 20MG/G CREME - BISN 30Q

12000 RS 1,95

RS
23.400,00

44
CLINDAMICINA 300MG CÁPSULA

18000 RS 0,85

RS
15.300,00

46
CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 500MG CONPRIMIDO

100000 RS 0,21

RS
21.000,00

52
CLORIDRATO DE RANITIDINA 150MG COMPRIMIDO

60000 RS 0,09

RS
5.400,00

55
DEXAMETASONA1MG/G CRE BISN

10G 24000 RS 1,03

RS
24.720,00

60
DIMETICONA 75MG/ML SOL FRS

10ML 30000 RS 0,80

RS
24.000,00

61
DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5MG

2520 RS 0,15
RS
378,00

69
FLUCONAZOL 150MG CÁPSULA

48000 RS 0,24

RS

11.520,00

70
FUROSEMIDA 40M6 COMPRIMIDO

200000 RS 0,03

RS
6.000,00

78
IPRATRÔPIO, BROMETO 0,250MG/ML SOL 20ML

10000 RS 0,74

RS
7.400,00

79
ITRACONAZOL 100M6 COMPRIMIDO

480 RS 0,70

RS
336,00

86

LEVOTIROXINA lOOMCG

COMPRIMIDO 6000 RS 0,16

RS

960,00

92
LOSARTANA POTÁSSICA 50MG COMPRIMIDO

288000 RS 0,04
RS
11.520,00

94
MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML
XAROPE 12000 RS 0,90

RS
10.800,00

102
METR0N1DA20L 100MGÍG GEL VAGINAL BISNAGA

12000 RS 4,00

RS
48.000,00

104
METRONIDAZOL 40MG/ML SUSP ORAL FRS 100ML

6000 RS 3,70

RS
22.200,00

111
NISTATINA 100.000UI/M. SUSPENSÃO ORAL FRS
50ML 6000 RS 3,24

RS

19.440,00
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115
0MEPRA20L 40MG CApSULA

12000 RS 0,45

RS
5.400,00

118
PARACETAMOL 500MG CíMPRIMIDO

120000 RS 0,04

RS
4.800,00

124
PREONtSaONA, FOSFATO SÔDICO. 3MG/M
FRASCO 1800 RS 3,50

RS
6.300,00

125
PREDNISONA 5MG COWRIMIDO

36000 RS 0,09
RS
3.240,00

130
SECNIDAZa 1G COMPRIMIDO

14400 RS 0,45

RS

6.480,00

136
SULFAMETOXAZa 400MG * TRIMETOPRIMA 80MG COMPRIMIDO

80000 RS 0,08

RS
6.400,00

137
SULFAMETOXAZa 40MG *TRIMeTOPRIMA 80M6/ML SUSP (»AL StML

3600 RS 1,06

RS
3.816,00

RS
530.200,00

MEDICAMENTOS SAÚDE MENTAL

ITEM MEDICAMENTOS

QUANTIDAD

E SOLICITADA VALOR. UNT. TOTAL

177 DIAZEPAM 5MG 24000 RS 0,07 RS 1,680,00

184 FENOBARBITAL 40MG/ML - SOLUÇÃO ORAL 1200 RS 2,80 RS 3.360,00

186 GABAPENTINA 300MG RS 0,40 RS

187 HALOPERIDOL GOTAS 240 RS 2,55 RS 612,00

195 MEMANTINA10MG 1080 RS 1,40 RS 1.512,00

200 PAROXETINA 20MG 24000 RS 0,34 RS 8.160,00

213 VALPROATO DE SÕDIO 500MG/ML - SOL ORAL 1200 RS 3,58 RS 4.296,00

RS 19.620,00

O VALOR TOTAL DO PRESENTE CONTRATO N» 024/2019 È DE R$ 549.820,00 {QUINHETOS E QUARENTA E NOVE MIL
OÍTOCENTOSE VINTE REAIS)



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 024/2019

Processo n" 099/2018

Pregão Presencial SRP n° 027/2018
Contratante: Secretaria de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde
Contratada: NNMED DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 15.218.561/0001-39

Fundamentação Legal: Lei n" 10.520/2002 e Lei r\° 8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE MEDICAMENTOS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA RITA/PB.
Valor R$: 549.820,00 (quinhentos e quarenta e nove mil oitocentos e vinte reais)
Vigência: Até o final do exercido financeiro
Data da Assinatura: 20/02/2019

EMERSON FERNANDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

MARIA DO DESTERRCTFERMNDES DINIZ CATÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE


